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Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 46.o e ss. do Código do Procedimento Administrativo,

subdelego no Engenheiro Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves, Diretor Regional do

Equipamento Social e Conservação, as competências que me foram delegadas pelo

Conselho do Governo Regional, realizado no dia 18 de agosto de 2016, através da

Resolução nP 52012016, publicada no JORAM, I Série, de 23 de agosto de 2016, para a

aprovação das peças do procedimento e a prática de todos os atos no âmbito do

procedimento de contratação pública designado por: "Escola Básica e Secundária

Francisco Freitas Branco - Porto Santo".

Funchal, q de 
do,ruixd

de 2017

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS

Mário Sérgio Quaresma Gonçalves Marques
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Resolução n." 5.1 5/2016

Autoriza a empl'esa pública denominada IHM - Investimentos Habitacionais da
Madeir-a, EPERAM, a iniciar procedinrentos junto do Institr¡to da Habitação e da
Reabilitação Urbana, I P. (IHRU, I P ), com vista à obtençào de apoios ao abri-
go do Programa de Financiamento para Accsso à Habitação (PROHABITA),
que permitam a prorloção de construção ou aquisição de habitações para realo-
janrento definitivo. através do arrendanrento social, de agregados fanriliares ca-
renciados.

Resolução n.'516/201ó
Autoriza a atribuição de urn apoio financeiro aos proprietários de veículos desapare-
cidos, destruídos ou irreparavelmente danificados nos incêndios, ocorridos entre 8 e
16 de agosto, na Região.

Resolução n.' 51712016
Atribui Medalhas de Mér'ito Turístico, a r'ár ias pessoas singulares e coletivas.

Resolução n." 518/2016
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que cria um leginre excecioual e

transitório de admissào do cancelamento de matrículas de veículos destruídos pelos
incêndios.

Resolução n." 51912016
Considera conr caráter de urgência irr.rperiosa todas as ações essenciais à reposição
das condiçòes de segurança e de nonnal firncionamen{o das ernpresas sedeadas nos
concelhos da Calheta, Ponta do Sol, Ribeira Brava, Câmara de Lobos, Fuuchal e
Santa Cruz, comprovadamente afetadas pelos incôndios oconidos durante o rnês de
agosto conente e que, nos tennos de adequada fundarnentaçào técnica, não lhes seja

possír,el a recuperaçào das suas instalaçòes a crlrto prazo

Resolução n.'52012016
Autoriza a realização da despesa inerente à ernpreitada da "Escola Básica e Secundá-
ria Francisco Freitas Branco - Pofto Santo", até ao montante de € ó.000 000,00, senl
IVA.

Resolução tt." 521 12016

Pron'oga, por mais 60 dias. o previsto na Resolução n'318/2016, de l6 deju-
nho, determinando que a Dir-eçào Regional de Planeamento, Reculsos e Cestão
de Obras Públicas da Secre(aria Regional dos Assuntos Pallamentales e Euro-
peus, através da Direção de Serviçc.rs de Materiais c Ec¡uiparnentos. continue a

assegurar. transitoriamente, a nlanutenção e o abastecimento de cornbustír,cis e

lubrificantes dos equiparlentos, vialuÌas e crnbarcações a1-etos ao Institulo das

Florestas e Consen,ação da Natureza, IP-RAM, (IFCN, lP-RAM)
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Considerando que, para o alcance destes patarnares, em
muito tem contribuído a eutrega, a dedicação, a conpetên-
cia e até a abnegação de nruitos profissionais que, no setor',
exercen.ì ou exercelar"¡l flinções, fazendo parte deste proces-
so de afir-mação do destino Madeira;

Considel'ando que, paralelamente a estes profìssionais
do setor existe unr nirmero significativo de pessoas, singula-
res e coletivas, que também têrn sustentado, colrl profissio-
nalismo, ìnovaçào e empreendedolismo, o ct'escimento
sustentável e sustentado deste sector', na Região;

O Conselho do Governo reunido em plenário enr l8 de
agosto de 2016, resolveu. ao abrigo do artigo 3.o do Decreto
Regional n." l5/79lM. de 28 de agosto, atribuir a Medalha
de Mérito Turístico, às seguintes pessoas singulares e cole-
trvas:

Por lelevantes selviços plestados - Medalha em
Oul'o:
- World Mottuntents Frard (WMF);
- Corpo de Polícia Florestal.

1 Por importantes serviços pt'estados - Medalha em
Prata:
- Corpo de Vigilantes da Natureza,
- Pereira d'Oliveira (Vinhos), Lda.;
- BORDAL Bordados da Madeira;
- Gaviâo Novo (Restaurante);
- Arnérico Peleira;
- Januário Ableu;
- António Marcelino Rodrigues;
- Alistóteles Saint Trueva,
- Robelto Loja

3 - Por significativos serviços prestados - Medalha em
Bronze:
- João Aful Freitas,
- Leandlo Castro;
- José Martins Abreu.

Presidência do Govemo Regional. - O S¡cnerÁnlo Re-
GIONAL DOS ASST]NTOS PARLAMENTARES E EUNOP¡US, NO

exercício da Presidência, Mário Sélgio Quaresma Marques

Resolução n." 518/201ó

O Conselho do Governo reunido em plenário en.r l8 de
agoslo de 201ó, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que clia urn regirne excecional e tran-
sitório de adrnissão do cancelanrento de matrículas de veí-
culos destruídos pelos incêndios, a enviar à Assembleia
Legislativa da Madeira, com caráter urgente.

Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRro RE-
C]ONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROEIUS, NO

exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresrna Marques

Resolução n.'519/201ó

Considel'ando que os parques enrpresaliais incluídos na
concessão de serviço público atlibuída à MPE - Madeira
Parques Emplesariais, Sociedade Gestola, S.,A'., criada pelo
Decleto Legislativo Regional n' 2812001 lM, de 28 de agos-
to, têm conlo objetivo, enlre ouu'os, assegurar unì corfeto
oldenalnento do ten'itório;

Considerando que os incêndios que fustigalam algumas
zonas da Região Autónoma da Madeila durante o mês de
agosto correllte, nrais concretamellte nos cotrcelhos da Ca-

lheta. Ponta do Sol, Ribeita Brava, Câmala de Lobos, Fun-
chal e Santa Cruz, provocaram avultados prejuízos materi-
ais, consubstanciados, entre outros, na destruição lotal orÌ
parcial de instalaçòes de empresas sedeadas naqueles coll-
celhos, benr como dos lespetivos equipanrcntos, inpossibi-
ìitando-as de prosseguileur o nolnral desenvolvil¡ento das
suas atividades;

Considelando que muitas dessas ernpresas se encolltralr
irnplantadas em locais de lisco, agora a'inda nrais vulnerá-
veis em consequência dos recenles incêndios. o que impede
a sua n'ìanutenção nas áreas afetadas;

Considerando que urge levar a cabo açòes de apoio a es-
sas empresas que reponham. com a rnaior blevidade possí-
vel, as condições adequadas e necessárias à recuperação do
seu normal funcionamento, ainda que de forrna provisór'ia;

Considerando as atribuições legais da MPE - Madeila
Parques Empresarìais. Sociedade Gestora, S.A , entidade
qne se integra na administração indireta da Região Autó-
nonla da Madeira e que dispõe de espaços devidamente
infraestruturados, com vista à instalação de determinados
tipos de atividades, cornplementados por serwiços de apoio
de utilização colrum.

O Conselho de Govemo reunido em plenário em l8 de
agosto de 1016. resolveu:

I - Considerar corn caráter de urgência imperiosa to-
das as ações essenciais à reposiçâo das condições
de segurança e de normal funcionarnento das enr-
presas sedeadas nos concelhos da Calheta, Ponta
do Sol, Ribeira Brava, Câmara de Lobos, Funchal e

Santa Cruz, complovadamente afetadas pelos in-
cêndios ocorridos durante o rnês de agosto corrente
e que, nos termos de adequada fundaurentaçào téc-
nìca, não lhes seja possível a recupelação das suas
instalações a curto prazo.

2 - Recomendar à MPE - Madeira Parques Empresari-
ais, Sociedade Gestora, S.4., a concessão de apoios
às empresas nrencionadas no nútnero antelior. que
pretendam instalar-se nos patques emplesaliais
objeto da sua concessão de selviço pirblico, nome-
adamente, através do aumento do período de ca-
rência, da reduçào ou isenção do pagamento de
rendas, taxas ou cauções, previstas ou cliadas nos
termos da Portaria n." 30/2009, de l0 de março,
adotando os Îrâmites legais necessár'ios, conr a im-
prescindivel celelidade que a situação exige.

Presidência do Governo Regional. - O SecRerÁnto R¡-
GIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, NO

exercício da Presìdência, Mário Sérgio Quaresma Mat'ques

Reeolução n." 52012016

Considerando a irnpoüâr.rcia de dotar a llha do Porto
Santo com uma estmtura escolar que esteja de acordo corn
as novas exigências de ensino, que disponha dos espaços
necessários para asseg!,rrar a fi'equência dos alunos do ensi-
no básico, dos 2 u e 3." ciclos, e do secundário, que satisfaça
adequadarnente a legislação em vigot', notneadalnente: etn
lelação às acessìbilidades de pessoas com mobilidade redu-
zida: à nova regulamentação com a aplicaçâo de solnçòes
técnicas e sistenras de aproveitarne¡rto de energias renová-
veis e à introduçào de novas soluções collstrutivas com
vista a uma maior ehciêl-rcia energética, econotuia e susten-
tal¡ilidade;
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Considerando que no ânrbito do P'lano e Proglarna de
Investinrentos e Despesas de Desenvolvimcnto da Regiào
Autónoma da N4adeira, para 2016 alr'avés da Secletalia
Regional dos Assuntos Pal'lanrentales e Europeus, f'oi pre-
Visto o lançarnento da empreitada desta escola.

O Conselho do Governo leunido em plenár'io ern l8 de
agosto de 2016, resolveu:

I - Autorizar', ao abrigo do disposto ua alínea e) do ar-
tigo 27." do Decleto Legislativo Regional
n;' l'7l2}l5lM, de 30 de dezemblo, arealização da
despesa inerente à empleitada de <Escola Básica e

Secundár'ia Francisco Freitas Branco - Porto San-
to)), até ao rnontante de € 6.000.000,00. sem IVA

2 - Detemrinar que os encal'gos financeiros deconen-
tes da plesente resolução sâo satisfeitos pelas ver-
bas adequadas inscritas llo Olçamento da Região
Autónorna da Madeira, de acordo com a Porlaria
t't." 297 12016, publicada no JORAM, I Série,
n." 145, de l8 de agosto.

3 - Detenninar, nos telrnos do disposlo nos artigos
l8', l9 o. alínea b) e 38." do Código dos Contratos
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei
n." I 8/2008, de 29 de janeiro, o recurso ao concur-
so limitado por prér,ia quaiificação para execução
da leferida obra.

Delegar', ao abrigo do disposto no n." I do artìgo
109." do CCP, no Secretário Regional dos Assuntos
Pallamentafes e EuÍopeus, com faculdade de sub-
delegação, a cor.npetência para a aprovação das pe-
ças do procedimento e pala a pr-ática de todos os
atos a lealizar no âmbito do procedimento prevìsto
no número antelior'.

Presidência do Governo Regional. - O Se'cnerÁnto Rp-
GIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROP¡US, TTO

exercício da Presidência, Már'io Sérgio Quatesma Marques

Resolução n;'52112016

Considerando que pelo Decreto Legislativo Regional
n! 21120161M, de 13 de maio, foi criado o Instituto das
Flolestas e Conserwaçào da Natureza, IP-RAM, (IFCN, IP-
-RAM), resultante da fusão da Dileção Regional das Floles-
tas e Conservação da Natuleza e do Sen'iço do Palque
Natural da Madeira;

Considerando que, pela Resolução n." 318/2016, de i6
de junho, a Direção Regional de Planeamento, Recursos e

Gestão de Obras Públicas da Secretaria Regional dos
Assuntos Parlanrentares e Eulopeus, através da Direção de
Serviços de Materiais e Equiparnentos. tem assegurado,
transitoriamente, a manutenção e o abastecìmento de com-
bustíveis e lubrificantes dos equiparnentos, viaturas e enr-
barcações afetos ao IFCN, IP-RAM.

Considerando que o ponto dois da supra refelida Reso-
lução prevê que deverá existil'uma reavaliação da delibera-
çào em causa no prazo de sessenta dias a contal da data da
sua aplovação, sob iniciativa da Secretaria Regior-ral con-r a
tutela daquele Instituto;

Considerando que. dessa análise, resultou que ainda se

verificanr os pressupostos subjacentes à Resolução
n." 318/2016, de l6 dejunlro, os quais se dão por integral-
rnente reproduzìdos. justificando-se desta founa a sua plor-
logação.

Assiln,

O Conselho do Governo reunido enr plenár'io em l8 de
agosto de 2016, resolveu:

Urr-r. Plor-r'ogar, pol mais 60 dias, o plevislo na Resolu-
ção n o 31812016, de l6 de junho, determinando que a Dire-
çâo Regional de Planeamento. Recnlsos e Gestào de Obras
Públicas da Secretaria Regional dos Assunlos Parlamenta-
res e Europeus. atlavés da Direção de Serviços de Materiais
e Equipanrentos, continue a assegurar, transitoriamente, a

manutençâo e o abastecinlento de conrbustíveis e lubrifi-
cantes dos equiparrreutos, viaturas e enrbalcações afetos ao
Instituto das Florestas e Conservação da Natuleza, IP-
-RAM, (TFCN.IP-RAM).

Dois. A plesente resoluçâo elrtra inrediatamente enì \/i-
gor.

Presidência do Govemo Regional. - O SecnrrÁnlo Rr.-
GIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, NO

exelcício da Presidência. Mário Sér'gio Quaresma Marques

Resolução n.'52212016

Considerando que a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.)
é uma instituiçào de utilidade pública que se propòe pto-
nlover e divulgar a afte e a cultura madeirenses, bem como
pr-oporcionar na sua sede unr local de acolhirnento e conví-
vio a todos os rnadeirenses que pennaneçam de forma tem-
porária ou pemanente no Nofie.

Considel'ando que a C.M.N. vem desenvolvendo desde a

data da sua fundaçào um vasto rol de atividades e sen,iços
que têm contribuido, quer para a integração e apoio dos
seus sócios e madeirenses deslocados no Norte, quer para a

promoção e dirllgação da Região.
Considerando que a C.M.N. nào dispõe de tneios finan-

ceiros suficientes para fazer face às despesas de funciona-
mento inerentes ao desenvolvimento das suas atividades.

Considerando que a C.M.N. prossegue a efetiva satisfa-
çào de necessidades públicas e a melhoria da qualidade de
vida da população madeirense l'esidente fora da Região.

O Conselho de Govenro reunido enr plenário em I 8 de
agosto de l0l 6, resolveu:

I - Ao abrigo do disposto no artigo 34 " do Decreto
Legislatìvo Regional n" 1712015Al4 de 30 de de-
zembro, autorizar a celebraçào de unr contrato-
-progralna com a Casa da Madeita do Norte
(C M.N.), corn o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as.pal-tes outorgantes
pa|a o apoio à gestão e comparticipação das despe-
sas de funcionamento da Casa da Madeira do Nolte
em 2016.

2 - Para plossecução do previsto no número anterior,
conceder à C.M.N. urna cornparticipação financeit'a
que não excederá € 6.000,00 (seis mil euros) pro-
cessada numa única prestação anual

3 - Aproval a nrinuta do corrtrato-proglama, cujo período
de vigência se inicia desde a data da sua assinatum até
31 de dezembro de 2016, que faz parle integrante da
prcsente Resolução e que fica arquivada na Sect'eta-
ria-Geral da Presidência. para atribuiçâo do apoio fi-
nanceiro previsto nesta Resolução

4 - Mandatal o Secretário Regional dos Assuntos Par-
lanrentares e Enlopeus. Mário Sérgio Quaresma
Gonçalves Mar-ques para, em lepresertlação da Re-
gião Autónoma da Madc-ira, elaborar o respetivo
processo e outorgar o contrato-pl'ogfama.


